Of. nº 80/10/399 - SEMA/MAK
      Novo Hamburgo, 7 de agosto de 2007.

Ao Senhor

ITO LUCIANO

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:
Veto parcial ao Projeto de Lei nº 107/14L/2007

Senhor Presidente

Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, parcialmente, por julgá-lo inconstitucional, o Projeto de Lei nº 107/14L/2007, que “Ratifica Protocolo de Intenções com a finalidade de instituir o Pró-Sinos - Consórcio Público de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos.”, de autoria deste Poder Executivo Municipal.

Ouvida acerca da proposição, assim se pronunciou a Procuradoria Geral do Município - PGM:

“
Ao Projeto de Lei nº 107/14L/2007, ora submetido à análise desta Procuradoria, que “ratifica Protocolo de Intenções com a finalidade de instruir o Pró-Sinos - Consórcio Público de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos”, foi incluída, pelo Legislativo, emenda através do artº 3º que assim dispõe:

“Art. 3º
Fica o Município de Novo Hamburgo autorizado a firmar contrato com o Pró-Sinos, mediante autorização do Poder Legislativo Municipal, visando à gestão associada, em conformidade com o Protocolo de Intenções.”

Entretanto, analisando tal disposição pelo prisma da sua constitucionalidade, o mesmo fere o Princípio da Independência e Harmonia entre os Poderes insculpido no art. 2º da Carta Magna, não sendo, portanto, a matéria de competência do Legislativo.

Nesse sentido se posiciona a Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado - TJRGS:

EMENTA:  ADIN. LEI MUNICIPAL QUE CONDICIONA A VALIDADE DE CONVÊNIOS À PRÉVIA AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70014255418, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Aquino Flores de Camargo, Julgado em 15/05/2006)

Do mesmo modo, a Jurisprudência do STJ assim se manifesta:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. CONVÊNIOS: AUTORIZAÇÃO OU RATIFICAÇÃO POR ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO XXI DO ART. 54 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, QUE DIZ: "Compete, privativamente, à Assembléia legislativa: XXI - autorizar convênios a serem celebrados pelo Governo do Estado, com entidades de direito público ou privado e ratificar os que, por motivo de urgência e de relevante interesse público, forem efetivados sem essa autorização, desde que encaminhados à Assembléia Legislativa, nos noventa dias subseqüentes à sua celebração". 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que a regra que subordina a celebração de acordos ou convênios firmados por órgãos do Poder Executivo à autorização prévia ou ratificação da Assembléia Legislativa, fere o princípio da independência e harmonia dos poderes (art. 2º, da C.F.). Precedentes. 2. Ação Direta julgada procedente para a declaração de inconstitucionalidade do inciso XXI do art. 54 da Constituição do Estado do Paraná. (ADI 342/PR - PARANÁ AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Julgamento:  06/02/2003, Órgão Julgador:  Tribunal Pleno, Publicação: DJ DATA-11-04-2003 PP-00025 EMENT VOL-02106-01 PP-00001)  (g.n.)

Ante o exposto, com base no art. 44, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, opinamos pelo veto parcial ao Projeto de Lei nº 107/14L/2007, mais precisamente ao seu art. 3º.

S.m.j. é o parecer.”

Este, Senhor Presidente, o motivo que me levou a vetar integralmente o Projeto de Lei em causa, submetendo este veto à deliberação dessa Câmara Municipal de Vereadores.
Sendo o que se apresenta ao momento, reafirmo na oportunidade protestos de distinta consideração e vivo apreço.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

